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RECURSO  ADESIVO  -   AUSÊNCIA DE  PREPARO  -
RECORRENTE NÃO BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE
DA  JUSTIÇA  -  DESERÇÃO  -   PRECEDENTES  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA –  ARTIGO  557,
CAPUT,  DO  CPC  -  NÃO  CONHECIMENTO  DO
RECURSO.

O  comprovante  de  pagamento  da  guia  de  custas
processuais  deve  ser  juntado  no  momento  da
interposição  do  recurso,  sob  pena  de  reconhecimento
inafastável da deserção.

Ao  relator  é  facultado  negar  seguimento  ao  recurso
inadmissível  por  ausência  de  preparo,  nos  termos  do
artigo 577, caput, do CPC.

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO  E  INDENIZAÇÃO  POR DANOS  MORAIS  –
PROCEDÊNCIA PARCIAL – ALEGAÇÃO AUTORAL DE
QUE  INEXISTIU  AUTORIZAÇÃO  PARA REALIZAÇÃO
DOS  DESCONTOS  EM  CONTA  CORRENTE  E  NA
FATURA DO CARTÃO DE CRÉDITO - ÔNUS DA PROVA
A  SER  SUPORTADO  PELO  BANCO  PROMOVIDO  -
ART. 6º, VIII,  CDC -  AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DA  CONTRATAÇÃO  DE  CRÉDITO.  ARGUIÇÃO  DE
FRAUDE QUE NÃO AFASTA A RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA -  SÚMULA



479  DO  STJ  -  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  –
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO  NA FORMA DOBRADA -
ADEQUAÇÃO  DO  COMANDO  CONDENATÓRIO  –
AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ -   PREVALÊNCIA DA FORMA
SIMPLES - PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

O  art.  6º,  VIII,  CDC,  garante,  ao  consumidor
hipossuficiente, a facilitação da defesa de seus direitos,
inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor,
de forma que, se há discussão sobre realização ou não
de  transações  financeiras,  cabe  à  parte  que  alega  a
existência da avença comprovar a respectiva pactuação,
até  porque  também  não  se  pode  exigir  prova  de  fato
negativo.   

Nos  termos  da  Súmula  479  do  STJ,  “as instituições
financeiras  respondem  objetivamente  pelos  danos
gerados por  fortuito  interno relativo  a  fraudes e  delitos
praticados  por  terceiros  no  âmbito  de  operações
bancárias.”

Tendo o promovido/apelante deixado de cumprir  com o
ônus probante que lhe incumbia,  deve ser  considerado
inexistente  o  débito  objeto  da  lide,  impondo-se  a
declaração  de  sua  inexigibilidade  e  a  devolução  dos
valores indevidamente descontados .

“A jurisprudência das Turmas que compõem a Segunda
Seção do STJ é firme no sentido de que a repetição em
dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, do
CDC,  pressupõe  tanto  a  existência  de  pagamento
indevido quanto a má-fé do credor.”1

Vistos, etc.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  e  Recurso  Adesivo interpostos,
respectivamente, pelo Banco Bradesco S/A e pela Curura Representação Ltda,
buscando a reforma da sentença (fls. 98/103) prolatada pelo Juízo de Direito da
2º Vara Cível da Comarca de Campina Grande nos autos da Ação Anulatória
de Débito c/c pedido de indenização por danos materiais e morais ajuizada por
Curura Representação Ltda em face do Banco Bradesco S/A.

   
Na sentença vergastada, o magistrado  a quo  julgou procedente

em parte o pleito exordial, para “anular o débito indicado na inicial, determinar

1AgRg  no  AREsp  357.187/RJ,  Rel.Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  10/09/2013,
DJe02/10/2013.



que o promovido proceda a devolução à parte demandante, na forma dobrada,
dos  valores  debitados/pagos  indevidamente,  perfazendo-se  um total  de  R$
8.853,68  (oito  mil  oitocentos  e  cinquenta  e  três  reais  e  sessenta  e  oito
centavos), cujo valor deve ser acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde
a citação inicial e correção monetária, pelo INPC, a contar da data de cada
desembolso.”

Condenou,  ainda,  o  promovido  ao  pagamento  das  custas
processuais, bem como dos honorários advocatícios, esses fixados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação.

Nas razões do seu apelo, o recorrente alega que “a instituição
financeira,  ora  promovida,  não  cometeu  nenhum  ato  ilícito,  abusivo  ou
motivador de responsabilidade na órbita da responsabilidade civil quanto aos
fatos aqui narrados”, pois, “ao efetuar os descontos, o Bradesco S/A apenas
agiu  dentro  do  seu exercício  regular  de  direito,  haja  vista  a  existência  dos
empréstimos, não configurando qualquer ilícito” (fl. 108/109). 

Quanto ao dano material, a apelante pontua que  a demandante
não fez prova de qualquer prejuízo patrimonial (fl. 110/111). Sustenta que não é
o caso de repetição de indébito na forma dobrada, pois entende ausentes os
requisitos exigidos pelos arts. 877 do CC/02 e 42 do CDC. 

Acrescenta  que  não  há  dano  moral  indenizável,  pois  o  Banco
Apelante agiu licitamente e de boa-fé. Subsidiariamente, requer que a eventual
fixação  de  indenização  por  dano  moral  observe  a  razoabilidade  e  a
proporcionalidade.

A empresa autora interpôs Recurso Adesivo (fl. 134/137), no qual
requer a reforma do capítulo da sentença que julgou improcedente o pedido de
dano moral, ao argumento de que a jurisprudência já aceita com tranquilidade a
configuração  de  dano  moral  em  face  de  pessoa  jurídica, na  sua  visão,
consubstanciado  no  abalo  de  crédito  e  ameaças  de  inserção  no  cadastros
restritivos de crédito. 

Contra-arrazoando  (fls.  128/133),  a  autora  refutou  todas  as
alegações recursais. 

Ausentes  as  contrarrazões  ao  Recurso  Adesivo,  conforme
certidão de fl. 140.

No  parecer  de  fls.  147/150,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pelo desprovimento do Recurso Apelatório e do Adesivo.

É o relatório.

DECIDO

1 Do Recurso Adesivo interposto pela autora:



De  logo,  verifico  que  o  Recurso  Adesivo  em  análise  não
ultrapassa  a  barreira  da  admissibilidade  recursal,  por  ausência  de  um dos
requisitos necessários ao seu conhecimento. 

A  preparo é um destes requisitos de admissibilidade, o qual deve
ser apreciado tanto a requerimento quanto  ex officio, nos juízos  a quo e  ad
quem.

Assim,  mesmo que  o  juiz  de  primeiro  grau  se  manifeste  pela
regularidade  do  recurso,  ao  tribunal  cabe  apreciar  tal  pressuposto,
independentemente de argüição da parte interessada, dado que se trata de
matéria de ordem pública, que não fica ao alvedrio das partes.

Eis o dispositivo legal que rege a matéria no âmbito processual
civil:

CPC. Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente
comprovará,  quando  exigido  pela  legislação  pertinente,  o
respectivo preparo,  inclusive porte de remessa e de retorno,
sob pena de deserção. 

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo
Ministério  Público,  pela União,  pelos Estados e Municípios e
respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

§ 2º   A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se
o recorrente,  intimado, não vier  a supri-lo  no prazo de cinco
dias. 

CPC.  Art.  500. Cada  parte  interporá  o  recurso,
independentemente,  no  prazo  e  observadas  as  exigências
legais.  Sendo,  porém,  vencidos  autor  e  réu,  ao  recurso
interposto por  qualquer  deles poderá aderir  a outra parte.  O
recurso adesivo fica subordinado ao recurso principal e se rege
pelas disposições seguintes: 

I - será interposto perante a autoridade competente para admitir
o  recurso  principal,  no  prazo  de  que  a  parte  dispõe  para
responder; 

II - será admissível na apelação, nos embargos infringentes, no
recurso extraordinário e no recurso especial; 

III  -  não  será  conhecido,  se  houver  desistência  do  recurso
principal, ou se for ele declarado inadmissível ou deserto. 



Parágrafo único. Ao recurso adesivo se aplicam as mesmas
regras do recurso independente, quanto às condições de
admissibilidade, preparo e julgamento no tribunal superior.

 Confira-se a jurisprudência iterativa do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
ILEGÍVEIS  AS  GUIAS  DE  RECOLHIMENTO  DA  UNIÃO.
INFRINGÊNCIA  DA  RESOLUÇÃO  Nº  4/2010  DO  STJ.
SÚMULA 288 DO STF. DESERÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE
REGULARIZAÇÃO  POSTERIOR.  PRECLUSÃO
CONSUMATIVA.  O  JUÍZO  DE  ADMISSIBILIDADE  É
BIFÁSICO.  RECURSO  INFUNDADO,  A  ENSEJAR  A
APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO
CPC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. O número de referência, o código de barras, o código de
recolhimento e outras informações que constam da GRU são
de  fato  relevantes,  pois  identificam  por  qual  processo  está
sendo  feito  determinado  pagamento  e  relativamente  a  que
recurso e unidade gestora. Trata-se de meio de identificação e
controle de pagamento.
2.  Por  outro lado,  o juízo de admissibilidade é bifásico,  e o
controle realizado no Tribunal de origem não vincula o STJ.
3.  Impossibilidade  de  regularização  posterior  por  força  da
preclusão consumativa.
4. A interposição de agravo manifestamente infundado enseja
aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º do Código de
Processo Civil.
5. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.2

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  DE  APELAÇÃO.
AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. SÚMULA 182/STJ.
1.  Não  se  conhece  de  agravo  que  deixa  de  impugnar  os
fundamentos da decisão agravada.
2.  A  ausência  de  preparo  não  se  confunde  com  a  sua
insuficiência, motivo pelo qual é deserto o recurso de apelação
interposto sem a comprovação do recolhimento do preparo.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.3

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DO PREPARO
NO  MOMENTO  DA  INTERPOSIÇÃO  DO
RECURSO.DESERÇÃO.  PRECEDENTES.  PREPARO
APRESENTADO  POSTERIORMENTE.  GUIA  ILEGÍVEL.
IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR  A REGULARIDADE DO
RECURSO DE APELAÇÃO.

2 AgRg no Ag 1400583/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 22/08/2011
3
AgRg no Ag 1399168/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 25/09/2012, DJe 

02/10/2012



1.  O  art.  511,  caput,  do  CPC,  de  forma  clara  e  taxativa,
estabelece que a parte recorrente deve efetuar o preparo no
ato de interposição do recurso, sob pena de deserção.
2.  A  guia  de  pagamento  apresentada  posteriormente  à
interposição  do  recurso  não  se  apresenta  viável  ao
reconhecimento do devido pagamento, tendo em vista que não
há  como vincular  a  guia  apresentada  a  este  processo,  isto
porque  seus  campos  de  preenchimento  obrigatórios  e
essenciais à sua vinculação aos autos respectivos não foram
preenchidos.
3. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a
ausência do preenchimento do número do processo na guia de
recolhimento  macula  a  regularidade  do  preparo  recursal,
inexistindo  em  tal  orientação  jurisprudencial  violação  a
princípios constitucionais relacionados à legalidade (CF, art. 5º,
II), ao devido processo legal e seus consectários (CF, arts. 5º,
XXXV e LIV, e 93, IX) e à proporcionalidade (CF, art. 5º, § 2º).
4. Agravo regimental a que se nega provimento.4

No caso dos autos, observa-se que não houve deferimento da
gratuidade  da  Justiça,  em  nenhum  momento,  em  favor  da  autora,  ora
recorrente. Vê-se também que, a  promovida, ao interpôr o Apelo de que é
depende este Adesivo, por não ser beneficiária da Lei nº. 1.060/50, efetuou o
respectivo preparo, providência da qual não desincumbiu a autora.

Ademais,  não  é  o  caso  de  concessão  de  prazo  para  o
saneamento da irregularidade, pois não se alegou qualquer impedimento justo,
assim  como  não  é  o  caso  de  insuficiência  de  preparo  mas,  sim,  de  total
ausência dele.

Destarte,  restando  comprovada  a  ausência  de  preparo,
caracterizada está a deserção, não havendo outro caminho, senão revelá-la.

2 Da Apelação Cível interposta pelo réu:   
   

A autora  ajuizou  a  presente  ação  alegando  que,  embora  seja
cliente antiga do banco/promovido,  foi  surpreendida com descontos em sua
conta corrente e na fatura do seu cartão de crédito, referentes à débitos jamais
autorizados, perfazendo o montante de R$ 4.426,84. 

Narra que foram infrutíferas as tentativas de acordo extrajudicial
amigável,  sendo necessária  a  adoção da via  judicial,  pela  qual  requereu a
declaração de inexigibilidade do referido débito,  a  repetição de indébito  em
dobro dos valores indevidamente descontados e a condenação do promovido
ao pagamento de uma indenização por danos morais.

4
AgRg no Ag 1229879/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 09/09/2014, DJe 09/10/2014



Na sentença vergastada, o magistrado  a quo  julgou procedente
em parte o pleito exordial, para “anular o débito indicado na inicial, determinar
que o promovido proceda a devolução à parte demandante, na forma dobrada,
dos  valores  debitados/pagos  indevidamente,  perfazendo-se  um total  de  R$
8.853,68  (oito  mil  oitocentos  e  cinquenta  e  três  reais  e  sessenta  e  oito
centavos), cujo valor deve ser acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde
a citação inicial e correção monetária, pelo INPC, a contar da data de cada
desembolso.”

Nas razões do seu apelo, o recorrente alega que “a instituição
financeira,  ora  promovida,  não  cometeu  nenhum  ato  ilícito,  abusivo  ou
motivador de responsabilidade na órbita da responsabilidade civil quanto aos
fatos aqui narrados.”, pois, “ao efetuar os descontos, o Bradesco S/A apenas
agiu  dentro  do  seu exercício  regular  de  direito,  haja  vista  a  existência  dos
empréstimos, não configurando qualquer ilícito” (fl. 108/109). 

Quanto ao dano material, a apelante pontua que  a demandante
não fez prova de qualquer prejuízo patrimonial (fl. 110/111). Sustenta que não é
o caso de repetição de indébito em dobro, pois entende ausentes os requisitos
exigidos pelos arts. 877 do CC/02 e 42 do CDC. 

Acrescenta  que  não  há  dano  moral  indenizável,  pois  o  Banco
Apelante agiu licitamente e de boa-fé. Subsidiariamente, requer que a eventual
fixação  de  indenização  por  dano  moral  observe  a  razoabilidade  e  a
proporcionalidade.

Pois bem.

Ab  initio,  cumpre  registrar  que  a  controvérsia  objeto  da  lide
remete a uma relação de consumo, atraindo, assim, a aplicação do Código de
Defesa do Consumidor, cujo art. 6º, VIII, preceitua:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil,
quando,  a  critério  do  juiz,  for  verossímil  a  alegação  ou
quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias
de experiências; 

Considerando-se que, in casu, a autora é a parte hipossuficiente
da relação de consumo, caberia ao promovido/apelante - por força da garantia
assegurada no supracitado dispositivo - o ônus de provar que ela contraiu o
débito ensejador dos descontos reputados indevidos na inicial, mesmo porque
também não se poderia exigir da apelada a comprovação de  fato negativo,
isto é, a demonstração de que não autorizou a contratação do crédito.

Com efeito, somente o promovido/apelante poderia comprovar a
existência do pacto, cuja celebração a autora nega que tenha ocorrido.



Nessa ordem de ideias, no caso concreto ora analisado, verifico
que o promovido/apelante não se desincumbiu de tal ônus probante, pois, em
nenhum  momento,  juntou  qualquer  documento  comprovando  que  a
autora/apelada  tenha  realizado  as  transações  que  ensejaram  os
descontos combatidos na exordial.     

Em  sua  peça  contestatória,  o  banco/promovido  alegou  que  a
autora realizou as transações e, ainda que se entenda ter havido fraude por
terceiros, a responsabildade é unicamente da correntista, por não ter agido com
cautela na guarda de seus documentos (fl. 39). 

Contudo,  diante  da  ausência  de  juntada  de  prova  apta  a
demonstrar a realização das transações bancárias pela autora, não é viável
considerar que foi lícita a liberação do crédito, até porque, como bem frisou o
magistrado sentenciante, “ainda que a parte demandada tivesse agido de boa-
fé ao realizar a operação de crédito objeto da dívida sub examen,  a fraude
perpetrada  por  terceiro  não  a  exime  de  responsabilidade  em  face  dos
consumidores  lesados,   sejam  eles  consumidores  em  sentido  estrito  ou
consumidores por equiparação (bystanders). E isso é assim porque o dever de
cautela que permeia as relações consumeiristas é primordialmente atribuído ao
fornecedor de produtos e serviços, segudno se extrai do Código de Defesa do
Consumidor, sobretudo da conjugação do seu art. 6, inciso VI, com os arts. 14,
caput, e 17” (fl. 99/100).

Em sendo assim, não resta comprovado pelo promovido/apelante
que a autora/apelada tenha efetuado as transações bancárias causadoras dos
descontos, tanto que, no presente apelo, o insurgente se limitou a trazer a  tese
exposta na contestação, de que, havendo fraude, a culpa não poderia lhe ser
imputada, por ter agido de boa-fé.

Ocorre  que,  à  luz  da  Súmula  nº  479  do  Superior  Tribunal  de
Justiça,  “as instituições  financeiras  respondem  objetivamente  pelos
danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados
por terceiros no âmbito de operações bancárias.”

Tal orientação sumulada é resultado do posicionamento firmado
pela  Corte  Superior  em  julgado  submetido  à  sistemática  dos  recursos
repetitivos (art. 543 – C, CPC), no qual se fez, inclusive, expressa menção à
utilização  de  documentos  falsos  e  empréstimo  mediante  fraude,  como
exemplos de delitos praticados por terceiros pelos quais a instituição financeira
deve responder objetivamente:

RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVÉRSIA.  JULGAMENTO  PELA SISTEMÁTICA DO
ART.  543-C  DO  CPC.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
INSTITUIÇÕES  BANCÁRIAS.  DANOS  CAUSADOS  POR
FRAUDES  E  DELITOS  PRATICADOS  POR  TERCEIROS.
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.  FORTUITO  INTERNO.
RISCO DO EMPREENDIMENTO.



1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: As instituições bancárias
respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes
ou  delitos  praticados  por  terceiros  -  como,  por  exemplo,
abertura de conta-corrente ou  recebimento de empréstimos
mediante  fraude ou  utilização  de  documentos  falsos  -,
porquanto  tal  responsabilidade  decorre  do  risco  do
empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno.
2. Recurso especial provido.5  (grifei).

Nessa linha, nem mesmo a afirmação de eventual ocorrência de
fraude praticada por terceiro é suficiente para afastar a responsabilidade do
banco/apelante na hipótese dos autos.

Com  efeito,  agiu  com  acerto  o  magistrado  sentenciante  ao
declarar a inexistência do débito indicado na inicial, bem como, ao determinar a
devolução das quantias indevidamente descontadas da conta da parte, valendo
registrar,  nesse aspecto, que, ao contrário do que, genericamente, aduziu o
apelante  em  suas  razões  recursais,  há  provas  de  que  os  descontos
aconteceram, conforme documentos de fls.16/18.

Ressalto, outrossim, que o magistrado sentenciante determinou a
devolução em dobro dos valores indevidamente descontados.

O apelante, por sua vez, sustenta que não é o caso de repetição
de indébito em dobro, pois entende justificável engano, além de ausentes os
requisitos exigidos pelos arts. 877 do CC/02 e 42 do CDC. 

Feito esse registro, adianto, de logo, em que pese ser devida a
repetição do indébito, porque efetivamente cobrados pelo Banco e pagos pelo
consumidor o valores descritos na inicial, merece guarida a pretensão recursal
no  sentido  de que a  condenação ao pagamento  das quantias  descritas  na
inicial seja determinada na forma simples.

Isso  porque,  de  acordo  com  a  jurisprudência  dominante  do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  a  devolução  em  dobro  prevista  no  art.  42,
parágrafo único, do CDC, é cabível quando restar cabalmente demonstrado o
efetivo pagamento, a má-fé e a cobrança indevida, sendo certo que a falha no
serviço prestado pelo Banco réu não se enquadra no conceito de má-fé.

Nesse sentido:

"A aplicação do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa
do  Consumidor  somente  é  justificável  quando  ficarem
configuradas  tanto  a  cobrança  indevida  quanto  a  má-fé  do
credor fornecedor do serviço. Precedentes do STJ"6 

5 STJ - REsp 1199782/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 24/08/2011, DJe 12/09/2011.
6 AgRg no REsp 1.200.821/RJ,  Relator  Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em
10/2/2015, DJe 13/2/2015



“A jurisprudência das Turmas que compõem a Segunda Seção
do STJ é firme no sentido de que a repetição em dobro do
indébito,  prevista  no  art.  42,  parágrafo  único,  do  CDC,
pressupõe tanto a existência de pagamento indevido quanto a
má-fé do credor.”7

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
SERVIÇO  DE  TELEFONIA.  COBRANÇA  INDEVIDA.
ALEGADA  VIOLAÇÃO  À  LEI  FEDERAL.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULAS  211/STJ  E  282/STF.
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  ENGANO
JUSTIFICÁVEL.AUSÊNCIA  DE  MÁ-FÉ.  SÚMULA  7/STJ.
DANO  MORAL.  SÚMULA  7/STJ.  AGRAVO  REGIMENTAL
IMPROVIDO. [...]
II. No que se refere a repetição do indébito, não prospera a
alegação  de  que  a  empresa  de  telefonia  é  obrigada  a
devolver, em dobro, os valores pagos indevidamente pelos
autores,  de  vez  que,  como  consignado  na  decisão
agravada, a jurisprudência desta Corte já se pacificou no
sentido da  obrigatoriedade de  restituição,  em dobro,  do
valor  indevidamente  cobrado,  nos  termos  do  art.  42,
parágrafo  único,  da  Lei  8.078/90,  exceto  no  caso  de
engano  justificável,  assim  considerado  "quando  não
decorrer de dolo (má-fé) ou culpa na conduta do prestador
do serviço público" (STJ, AgRg no AREsp 431.065/SC, Rel.
Ministro  OG  FERNANDES,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  de
03/02/2014), tal como concluiu o acórdão recorrido, à luz da
Súmula  159/STF.  Nesse  sentido:  STJ,  AgRg  no  REsp
1.229.773/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, DJe de 05/02/2013; STJ, AgRg no AREsp
192.989/MS,  Rel.  Ministro  HERMAN BENJAMIN,  SEGUNDA
TURMA, DJe de 11/09/2012. Por outro lado, consignou-se, no
acórdão  recorrido,  que  não  restou  demonstrada  a  má-fé  da
empresa de telefonia, na cobrança dos valores. Dessa forma,
infirmar  tal  fundamento  demandaria,  necessariamente,  o
reexame  de  matéria  fática,  o  que  é  vedado,  em  Recurso
Especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
III.  O acórdão recorrido,  à luz  dos elementos  concretos dos
autos,  entendeu  não  presentes  os  requisitos  necessários  à
condenação  em  danos  morais.  Conclusão  em  contrário
demandaria  o  reexame  de  matéria  fática,  obstada,  na  via
especial, pela Súmula 7/STJ.
IV. Agravo Regimental improvido.8

Por fim, quanto às alegações sobre o dano moral, tendo em vista
que tal pleito foi julgado improcedente pela sentença, não há interesse recursal

7AgRg  no  AREsp  357.187/RJ,  Rel.Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  10/09/2013,
DJe02/10/2013.
8 AgRg no AREsp 723.170/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2015,
DJe 28/09/2015



do banco apelante nesse aspecto, razão pela qual deixo de adentrar na análise
desses argumentos. 

Face ao exposto,  com fulcro no art. 5579 , caput e § 1º,  do CPC,
nego  seguimento ao  Recurso  Adesivo,  por  estar  manifestamente
inadmissível,  e  dou  provimento  parcial  ao  Apelo,  tão  somente  para
determinar a repetição do indébito na forma simples, por estar a sentença
recorrida, nesse ponto, em confronto com a jurisprudência dominante do STJ.

P. I. 

João Pessoa, 13 de novembro de 2015.
     

Juíza Túlia Gomes de Souza Neves
                            Relatora

G/06

9Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.


